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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2024 

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 001/2024 

 MODO DE DISPUTA ABERTO - Decreto Federal nº 10.024/2019 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREÂMBULO 
 

O Município de Araçoiaba, Estado de Pernambuco, através da Pregoeiro/Condutor de processos 

Pública, senhora Sandra Lima da Silva designado pela Portaria nº 38/2024 de 25 de janeiro de 2024, 

torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO (ELETRÔNICO) do tipo Menor Preço Por 

Item, na forma de DISPUTA ABERTO, conforme Decreto Federal n° 10.024/2019, de acordo com  a 

Nova Lei de Licitações 14.133/21, Lei Complementar nº 123/06 conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, almejando obter a melhor proposta para o objeto abaixo descrito e disposições fixadas 

neste Edital e seus anexos.  

 

A sessão pública de processamento do Pregão acontecerá, conforme abaixo especificado: 

 
 
 

 

 
 

LOCAL: PORTAL: BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC: www.bnc.org.br  

INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 09:00h, do dia 20/03/2024. 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00h do dia 10/04/2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:30h do dia 10/04/2024. 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA: Às 10:00h do dia 10/04/2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

Dúvidas quanto à utilização da plataforma BNC: contato@bnc.org.br / (42) 3026-4550 

LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O edital completo será disponibilizado 

para consulta e cópia na internet no endereço: www.bnc.org.br  e www.aracoiaba.pe.gov.br. 
 

 

 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e locais anteriormente estabelecidos desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro/Condutor de processos em contrário. 

 
 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

1.1 O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 

segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 

 

1.2 Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeiro/Condutor de processos e Equipe de Apoio da 

Prefeitura Municipal de Araçoiaba, Estado de Pernambuco, designados pela Portaria nº 38/2024 de 25 de 

janeiro de 2024, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de 

http://www.bnc.org.br/
mailto:contato@bnc.org.br
file:///E:/CPL-2/8_LICITAÇÃO_PREFEITURA_ARAÇOAIBA_2023/4_FMAS_ARAÇOIABA_2023/PEIXE/www.bnc.org.br
http://www.aracoiaba.pe.gov.br/
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compras eletrônicas utilizado pela Administração Direta e Indireta, disponível no Portal Eletrônico de 

Compras do BNC, no endereço: www.bnc.org.br. 

  

1.3 Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação no sistema: 

www.bnc.org.br e as constantes deste Edital e de seus Anexos, prevalecerão as últimas. 

 

          

2 DO OBJETO  

 

2.1 O objeto do presente pregão consiste na contratação de empresa(s) para Aquisição de 

Patrulha Mecanizada, Caminhão para Município de Araçoiaba-PE, conforme detalhado no 

Processo nº 59336.005771/2023-49 – CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº 951744/2023, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

 

3 DOS ANEXOS DO EDITAL  

 

3.1 Fazem parte do presente instrumento convocatório os Anexos de I ao VI, conforme descrito 

baixo: 

 

I – Termo de Referência (Anexo I); 
 

II – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno porte 

(Anexo II); 
 

III – Declaração Conjunta. (Anexo III); 
 

IV – Declaração de Grau de Parentesco (Anexo IV); 
 

V – Modelo para apresentação das propostas (Anexo V); 
 

VI – Minuta do(s) Contrato(s) (Anexo VI). 

 

3.2 Os anexos constantes subitem anterior são parte integrante e inseparável do presente edital. 

 

 

4 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

 

4.1 O certame será conduzido pela Pregoeiro/Condutor de processos, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 

 

4.1.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

 

4.1.2. Responder às questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame; 

 

4.1.3. Abrir as propostas de preços; 

4.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

 

4.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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4.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

4.1.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

 

4.1.8. Declarar o vencedor; 

 

4.1.9. Receber, examinar, apreciar a admissibilidade dos recursos e, se não houver retratação de 

sua parte, encaminhá-los à autoridade competente; 

 

4.1.10. Sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos de 

habilitação e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrando em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação; 

 

4.1.11. Publicar a ata da sessão; 

 

4.1.12. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologação e autorização da 

contratação. 

 

 

5 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

5.1 Poderão participar do presente Pregão: 

 

5.1. Quaisquer licitantes, que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto a ser 

contratado, legalmente constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e que 

estejam previamente credenciadas perante o “Sistema de Licitações Eletrônicas do Portal: BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS – BNC”.  

 

5.3.1 Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto ao Sistema de Licitações Eletrônicas do 

Portal: BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC. 

 

5.1.2. A participação na licitação implica automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital, 

seus Anexos e Leis aplicáveis e pressupõe o pleno conhecimento de todos. 

 

 

5.4 É vedada a participação de empresas: 

 

5.4.1 De empresas que não detenham atividade pertinente e compatível com o objeto a ser 

contratado; 

       

5.4.2 Ao autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

 

5.4.3 À empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

5.4.4 Empresa que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do 

processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas na Nova Lei de Licitações 14.133/21; 
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5.4.5  Empresa que esteja sob suspensão do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal 

de Araçoiaba; 

 

5.4.6. Estejam cumprindo a penalidade de inidoneidade para licitar ou contratar imposta por qualquer 

órgão da Administração Pública; 

 

5.4.7 Cooperativas ou empresas que estejam reunidas em consórcio ou coligação; 

 

5.4.8 Empresa cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 

 

5.4.9. Estejam em estado de falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; e tenham em 

seu quadro de empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

5.5 Empresa que não tenham providenciado o credenciamento prévio no Portal: BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS – BNC. 

 

5.6 Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor ou dirigente da Prefeitura 

Municipal de Araçoiaba, bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores sejam 

servidores da mesma. 

 

5.7 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 

 

 

6 DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO  

 

6.1. Até 03 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer cidadão 

poderá solicitar providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão;  

 

6.2. Até 01 (um) dia útil antes da data fixada para o recebimento das propostas, os licitantes poderão 

solicitar providencias ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

 

6.2.1. Para ambos os casos, os interessados em fazê-lo, deverão protocolar o pedido no 

sistema BNC, em área própria para o feito, não sendo reconhecido outra forma de apresentação para 

este fim.  

 

6.3. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, conforme previsto na Nova Lei de Licitações 14.133/21.  

 

6.4. Decairá o direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o 

interessado ou licitante que não o fizer até o tempo previsto nos subitens 6.1 e 6.2, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso.  

 

6.5. A impugnação feita intempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório. 
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7 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

 

7.1. O licitante deverá realizar cadastro através da Bolsa Nacional de Compras pelo site 

http://bnc.org.br/ selecionar a opção cadastro e depois cadastrar a empresa de acordo com pacote ofertado 

pelo BNC e que melhor atenda a solicitante.  

 

7.1.1. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante, que pagará 

a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa 

Nacional de Compras.  

 

7.2. Para participar desta licitação, a empresa deverá estar credenciada na plataforma, de forma direta 

ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário 

fixado no edital para o recebimento das propostas.  

 

7.2.1. O acesso do operador ao pregão, para efeito de credenciamento, encaminhamento de 

proposta de preço, lances sucessivos de preços, documentos e habilitação em nome do licitante, 

somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

7.2.2. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC 

– Bolsa Nacional de Compras.  

 

7.2.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa 

Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros.  

 

7.2.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

 

7.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 

e 45 da LC 123/2006 

 
 

 

8 DO REGIME DIFERENCIADO CONFORME LC 123/2006 E LC 147/2014  

 

8.1 Será concedido tratamento diferenciado para as empresas enquadradas como MEI, 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 (alterada pela 
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Lei Complementar nº. 147/2014), desde que a(s) referida(s) empresa(s) faça(m) a opção em local específico 

no sistema. 

 

8.1.1 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 

campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, para 

fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

 

8.1.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital, sem prejuízo as demais penalidades previstas em Lei. 

 

 
 

9   DA APRESENTAÇÃO E ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS. 
 

9.1. No prazo designado no preambulo deste edital, o(a) licitante deverá encaminhar, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, a proposta de preço expressos em moedas nacional, em algarismo hindu-

arábico, até a data e hora marcadas para a sessão de pregão. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha conforme especificado no subitem 7.2.2 deste Instrumento Convocatório.  

 

9.2. A proposta inicial deverá ser anexada no sistema de licitações até o dia da abertura das propostas, 

sob pena de desclassificação. 

 

 9.2.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances ofertados, bem 

como de quaisquer atos executados a partir de seu login. 

 

9.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  
 

a) Valor unitário; 
 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações e especificação de acordo com do 

Termo de Referência: indicando, marca/fabricante/modelo, quando for o caso;  

 

9.4. Devem estar inclusos nos preços ofertados, além de todas as despesas diretas e indiretas, inclusive 

os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e 

quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o fornecimento do objeto. Não será permitido, 

portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado.  

 

9.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

9.6. Será desclassificada a proposta que não atenderem as exigências deste edital, apresentarem preços 

inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis.  

 

9.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 

de abertura do pregão, independentemente de declaração do licitante.  
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9.8. As propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificados quanto 

eventuais erros, os quais serão corrigidos pelo Pregoeiro/Condutor de processos da forma seguinte:  

 

• Discrepância entre o valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o segundo valor;  

 

• Erros de transcrição das quantidades previstas: o produto será corrigido, mantendo-se o preço 

unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço global;  

 

• Erros de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo-

se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto;  

 

• Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a soma;  

 

• O valor total da proposta será ajustado pela Pregoeiro/Condutor de processos em conformidade com 

os procedimentos acima para correção de erros.  

 

9.9. Quaisquer desconformidades dos valores das planilhas, com a legislação que vigora os tributos, 

encargos sociais e outros, o(a) licitante ficará sujeito(a) a penalidade de desclassificação. 

 

 9.10. A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do(a) licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele 

contidas, assumindo o proponente, o compromisso de fornecer o objeto nos seus termos, em quantidade e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 9.11. O Município de Araçoiaba não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao 

ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados.  

 

9.12. A partir da data e horário determinados no preâmbulo do Edital, terá início o período de 

acolhimento das propostas iniciais, os licitantes deverão encaminhar suas propostas com a descrição do 

objeto ofertado, o preço e o respectivo anexo, até a data e hora marcada para seu acolhimento, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 

recebimento de propostas;  

 

9.13. Finalizado o prazo para acolhimento das propostas iniciais, não será mais possível a inserção 

de propostas no Sistema Eletrônico; 

 

 

10  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicado neste Edital.  

 

10.2. A Pregoeiro/Condutor de processos verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

 

10.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
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10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeiro/Condutor 

de processos e os licitantes.  

 

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

10.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM, obtido através da multiplicação dos 

valores unitário pela quantidade indicada no referido item. 

 

10.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

10.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

10.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um) 

centavos.  

 

10.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

10.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

 

10.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários.  

 

10.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

10.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

pregoeiro/Condutor de processos, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  
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10.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

 

10.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

10.17. No caso de desconexão com a Pregoeiro/Condutor de processos, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

 

10.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeiro/Condutor de processos persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeiro/Condutor de processos aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.  

 

10.19. O Critério de julgamento adotado será o Menor Preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

 

10.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

10.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeiro/Condutor de processos 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital.  

 

10.22. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

10.23. A pregoeiro/Condutor de processos solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

até 02 (duas) horas após encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

10.24. Após a negociação do preço, a Pregoeiro/Condutor de processos iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

 

10.25. Da sessão, o Sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico: 

www.bnc.org.br;  
 

10.26. A Pregoeiro/Condutor de processos poderá diligenciar, formular consulta, solicitar parecer 

e/ou informações técnicas, a órgãos e/ou entidades de direito público e privado, com fins de sedimentar sua 

decisão. Os atos praticados serão consignados nos autos processuais;  

 

10.27. Para o julgamento deste certame será observado o que preceitua Acórdão n.º 1793/2011 -

Plenário TCU; 

 

11 DA PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

http://www.bnc.org.br/
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11.1  Encerrada a fase de lances, o(a) arrematante deverá remeter em campo próprio do sistema BNC 

ou via e-mail: licitacao@aracoiaba.pe.gov.br, a proposta de preços readequada em conformidade com o 

valor final ofertado na fase de lances, no prazo máximo de 02 (duas) horas.  

 

11.2. A proposta de preços readequada deverá ser apresentada de acordo com todas as exigências 

deste Edital, redigida em papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara 

e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu 

titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando obrigatoriamente: 

 

11.2.1- Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone e/ou fax.  

 

11.2.2- Prazo de validade da proposta, não inferior à 60 (sessenta) dias. 

 

11.2.3- Conter descrição precisa, devendo obrigatoriamente atender as especificações 

constantes nos Anexos do Termo de Referência; 

 

11.2.4-Indicar necessariamente os valores unitários, bem como o valor global da proposta 

apresentada, expressos em moeda corrente nacional;  

 

11.2.5-Indicar obrigatoriamente a MARCA do objeto ofertado, necessário para conferências 

com as amostras dos referidos produtos;  

 

11.2.6 - Ser apresentada com preços expressos em moeda corrente nacional, utilizando duas 

casas decimais após a vírgula (Lei Federal nº 9.069/95), descriminados por item, em algarismo 

(unitário e total).  

 

11.3– As propostas que atenderem aos requisitos do edital e seus anexos serão verificadas quanto a 

eventuais erros, os quais serão corrigidos pela Pregoeiro/Condutor de processos da seguinte forma:  

 

a) Discrepância entre o valor escrito em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor por extenso;  

 

b) Erros de transcrição das quantidades previstas; será corrigido mantendo-se o preço unitário e 

corrigindo-se a quantidade e preço total;  

 

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente; será retificado o valor do 

total;  

 

d) Erro de somatório será corrigido considerando-se as parcelas corretas e retificando-se o total;  

 

e) O valor total da proposta será ajustado pela Pregoeiro/Condutor de processos, conforme os 

procedimentos acima resultando no valor global.  

 

11.4 -As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, sendo que a Prefeitura Municipal de Araçoiaba não será, em nenhum momento, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

11.5. Serão desclassificadas as propostas que:  

mailto:licitacao@aracoiaba.pe.gov.br
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11.5.1. Não atenderem às condições e exigências deste Edital e/ou que consignarem preços 

inexeqüíveis ou superfaturados.  

 

11.5.2. Serão considerados superfaturados as propostas de preços que foram apresentados com 

valor superior ao máximo admitido.  

 

11.5.3. Serão considerados inexequiveis as propostas de preços que não venham a ter 

demonstrado sua viabilidade através de documentação comprovando que os custos são coerentes com 

os de mercado, mediante composição de custos em atendimento e contemplando todos os roteiros 

constantes das planilhas e termo de referência disponibilizados pela Administração. 

 

11.6  Em caso de postagem via Correios/SEDEX, a licitante deverá encaminhar a Proposta de Preços 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro), e encaminhar e-mail com o código de rastreamento dos correios para 

o endereço: licitacao@aracoiaba.pe.gov.br, sob pena do decadência do direito. 

 

 

 

12 DA HABILITAÇÃO  

 

12.1. O(A) proponente deverá anexar ao sistema toda documentação de habilitação elencadas nos 

subitens seguintes, sendo consideradas como verídicas todas as informações contidas nos documentos 

apresentados, sendo o(a) proponente único responsável pelas informações apresentadas.  

 

12.2. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação, a licitante será habilitada e declarada 

vencedora do certame;  

 

12.3. Caso o licitante desatenda às exigências para a habilitação, a Pregoeiro/Condutor de processos 

examinará a oferta subsequente de menor preço (verificando-se a Lei Complementar 123/06 e alterações 

posteriores), e negociará com o seu autor, nas mesmas condições e prazos, conforme previsão editalícia e 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente aos requisitos, caso em que será declarado vencedor.  

 

12.4. Recomenda-se que os licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os 

documentos necessários à classificação/habilitação previamente digitalizados. 

 
 

13 DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO  

 

13.1 A Documentação de Habilitação deverá ser anexada ao sistema de licitações  no endereço 

eletrônico: www.bnc.org.br, até o dia e horário marcado para o LIMITE DO ACOLHIMENTO DAS 

PROPOSTA, de acordo com todas as exigências deste Edital, contendo em sua parte frontal externa, a 

identificação da empresa (Razão Social, CNPJ, endereço completo, CEP, E-mail, telefone e/ou fax). 

 

13.2  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação 

relativa a: 

 

13.2.1 Habilitação jurídica; 

 

mailto:licitacao@aracoiaba.pe.gov.br
http://www.bnc.org.br/


 

 

 
 

 

Avenida João Pessoa Guerra, s/nº - Araçoiaba-PE - CEP.: 53.690-000 

CNPJ: 01.613.860/0001-63 - FONE: (81) 3543-8079 

12 

13.2.2 Regularidade fiscal e trabalhista; 

 

13.2.3 Qualificação econômico-financeira 

13.2.4 Atestado de Qualificação e/ou Capacidade Técnica 
 

 

 

13.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

13.3.1 - Cédula de Identidade; 

 

13.3.2- Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

13.3.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedade comercial; inclusive com as alterações contratuais, se houver ou da consolidação; 

 

13.3.4 - Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; 

 

13.3.5 - Documentos comprobatórios da eleição de seus administradores, no caso de sociedade por 

ações; 

 

13.3.6 - Prova da diretoria em exercício, na hipótese de sociedade civil; 

 

13.3.7 - Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país. 

 

 Nos documentos acima mencionados deverá constar a execução de atividades da mesma natureza 

ou compatível com o objeto desta licitação. 

 

13.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

13.4.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.), atualizada, emitido pelo 

Ministério da Fazenda conforme Instrução Normativa nº 200 da Secretaria da Receita Federal. 

13.4.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto a ser contratado, a saber:  

a)  Se o ramo de atividade da empresa for comércio, deverá apresentar prova de inscrição estadual 

(DIAC/CACEPE – Cadastro de Contribuinte do Estado onde a licitante esteja sediada);  

b) Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviço, deverá apresentar prova de inscrição 

municipal (CIM, Alvará ou outro equivalente); 

c) Se o ramo de atividade da empresa envolver comércio e prestação de serviços deverá apresentar 

os documentos exigidos nos subitens b.1 e b.2 acima. 

13.4.3  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, conforme 

segue:  
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a) A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada através da apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014 expedida pela Secretaria da Receita 

Federal;  

b) A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada pela apresentação de Certidão 

de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado onde a licitante se encontra 

sediada;  

c) A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada pela Certidão de 

Regularidade Fiscal ou Certidão Negativa de Débitos expedida pela Fazenda Pública do 

Município onde se encontra sediada;  

 

13.4.4. Certidão de regularidade para com o FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

CRF; 

13.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 

comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei 

Federal nº 12.440/11; 

13.4.6 Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, emitida pelo Conselho 

Nacional de Justiça. 

 

13.4.7 Certidão negativa de inidoneidade para licitar, emitida pelo Tribunal de contas da União.  

 

13.4.8 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria 

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis).  
 

 

13.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
  

13.5.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pela 

distribuição dos Feitos da Comarca Judicial da sede do licitante, em cujo teor reste consignado que o mesmo 

não se encontra em nenhuma das mencionadas situações em período não superior a 90 (noventa) dias, 

contados da data do recebimento da documentação para habilitação.;  

 

13.5.2. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial referente aos processos 

distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da pessoa jurídica;  

 

13.5.2.1. A certidão descrita no subitem 13.5.2. somente é exigível quando a certidão negativa 

de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial do Estado da sede da licitante (subitem 13.5.1) 

contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos.  

 

13.5.2.2. Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede 

da pessoa jurídica. 

 
 

13.5.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último Exercício Social, e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais 

de três meses da data fixada para recebimento dos envelopes. 

 

13.5.4. Serão considerados e aceitos como na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações 

contábeis que contenham as seguintes exigências: 

 

13.5.5 Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em publicação 

no Diário Oficial do Estado ou jornais de grande circulação; 

 

13.5.6 Quando se tratar de outra forma societária (ME, EPP, LTDA e Empresas Individuais), o 

balanço patrimonial deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante ou em outro órgão equivalente, bem como cópias dos Termos de Abertura e Encerramento, 

extraídos do Livro Diário. (Art. 5º, § 2º do Decreto Lei nº486/69), contendo: 
 

13.5.6.1 a) Menção do número do Livro Diário correspondente ao exercício social exigido; 
 

13.5.6.2 b) Identificação e assinatura legível do(s) sócio(s) da empresa; 

 

13.5.6.3 c) Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da 

empresa, devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade. 

 

13.5.9 Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, esta deverá apresentar 

apenas o Balanço de Abertura, o qual deverá conter a identificação e assinatura legível (chancela) do 

responsável contábil da empresa, devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade, 

bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente. 

 
13.6 ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO E/OU CAPACIDADE TÉCNICA 

 

13.6.1 – Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica para comprovação de 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, mediante 

atestado fornecido por pessoa de direito público ou privado para a qual a empresa tenha prestado serviço de 

características semelhantes ao objeto desta licitação. 

 

13.6.2 - O atestado que trata o subitem anterior deverá conter nome, assinatura legível e cargo na 

empresa/órgão, da pessoa responsável pelo seu fornecimento. 

 

 

14 DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR  

 

14.1 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para fazerem jus a efeito do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar no início da seção uma das 

condições a seguir: 

 

I – Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação: 

 

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da receita Federal: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PesoaJuridica/simples/simples.htm
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b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos fatos de 

impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. 

 

 II – Empresas NÃO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação: 

 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter receita 

bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06; 

 

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. 

  

14.2 - Os documentos relacionados no subitem 12, para efeito de comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta 

Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103, publicado no D.O.U. do dia 22/05/2007.   

 

14.2.1. Referida Certidão ou Declaração deverá ter sido expedida há no máximo 90 (noventa) dias da 

data de realização da licitação. 

 

14.3 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverão ser observadas as 

determinações contidas na Lei Complementar nº 123/06, especificamente os artigos 42 e 43 com parágrafos, 

conforme a seguir: 

 

14.3.1. A comprovação da regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do 

contrato. 

 

14.3.2. Deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, por 

ocasião do certame, mesmo que apresente restrição. 

 

14.3.3.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

2014) 

 

14.3.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Nova Lei de Licitações 

14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

 

15 DA APRESENTAÇÃO DAS SEGUINTES DECLARAÇÕES  

 

15.1 – Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - ME ou EPP 

(Anexo II); 

 

15.2.  Declaração Conjunta (Anexo III); 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp147.htm#art1
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15.3. Declaração de Grau de Parentesco (Anexo IV); 

 

15.4 Todos os documentos apresentados pela licitante deverão estar com sua validade em vigor na 

data marcada para a sessão de abertura da licitação. 

 

15.5. - Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão emissor, 

serão considerados válidos por 90 (noventa) dias, a contar da data de sua emissão. 

 

15.6 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda 

acompanhado dos originais, para autenticação pela pregoeiro/Condutor de processos ou por membro da 

equipe de apoio.  

 

15.7- Todos os documentos apresentados deverão corresponder unicamente em nome da licitante que 

se habilita para o certame: 

 

a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial 

c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

15.8 - Os documentos emitidos via internet, terão sua autenticidade verificada nos sites das fontes 

emissoras. 

 

15.9- A falta de veracidade de qualquer das informações prestadas pela empresa licitante, implicará 

no indeferimento de sua habilitação, sem prejuízo as demais sanções e punições cabíveis. 

 

15.10 - Não será concedida habilitação ao licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para habilitação, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do Edital. 

 

15.11 - Toda documentação requerida neste edital, é considerada requisito indispensável e 

insubstituível para a habilitação do licitante, devendo então ser apresentada obrigatoriamente. 

 

15.12.  Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, constante do Acórdão nº 

1.793/2011 do Plenário, também serão realizadas as seguintes consultas: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) do Portal da Transparência; 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível 

no Portal do CNJ. 

 

15.13- Alegações de desconhecimento de disposições legais deste Edital, seus ANEXOS e 

ADENDOS não serão aceitas como razões válidas para justificar quaisquer erros, omissões ou divergências 

encontradas nos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e/ou PROPOSTAS apresentadas pelas 

LICITANTES. 
 

15.14- Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre de greve, se a 

licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, e comprovar que a vigência expirou-se após 



 

 

 
 

 

Avenida João Pessoa Guerra, s/nº - Araçoiaba-PE - CEP.: 53.690-000 

CNPJ: 01.613.860/0001-63 - FONE: (81) 3543-8079 

17 

deflagrada a greve, deverá apresentar o documento vencido, juntamente com a comprovação de que o órgão 

expedidor encontra-se em paralisação através de matéria e/ou reportagem ou revistas e/ou declaração do 

próprio órgão expedidor.     

15.15- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

requeridos neste Edital e seus anexos. 

 

15.16 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor 

da proposta ou do lance de menor preço. 

 

 

16 DAS DILIGÊNCIAS 

 

16.1. A Pregoeiro/Condutor de processos poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes 

esclarecimentos que julgar necessários.  

 

16.2. Durante os trabalhos de julgamento das propostas de preços e das documentações de habilitação, 

a Pregoeiro/Condutor de processos poderá suspender a reunião para promover diligências acerca de dúvidas 

que não possam ser sanadas de imediato (segundo o Acórdão TC n° 441/13 do TCE-PE c/c a Medida 

Cautelar Processo TC N° 1302015-8 – TCE-PE.  

 

16.3. Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, será 

permitida a inclusão de documentos necessários para apurar fatos existentes à época da licitação, 

concernentes à proposta de preços ou à documentação de habilitação dos participantes, porém não 

documentos nos autos (segundo o Acórdão TC n° 441/13 do TCE-PE c/c a Medida Cautelar Processo 

TC N° 1302015-8 – TCE-PE). 

 

16.4  Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor 

da proposta ou do lance de menor preço por item. 

 

 

17 DOS RECURSOS  

 

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

máximo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema.  

 

17.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeiro/Condutor de processos verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

17.3. Nesse momento a Pregoeiro/Condutor de processos não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

 

17.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito.  
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18.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão 

a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

17.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

17.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

 

18 DA REABERTURA DA SESSÃO: 
 

 
 

 

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

 

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

 

18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

 

18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e e-mail. 

 

 

19 DOS REQUISITOS DE ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

 

19.1. Finalizado o julgamento e apresentada documentação, a adjudicação será viabilizada pela 

Pregoeiro/Condutor de processos, sempre que não houver recursos, caso contrário, pelo ordenador de 

despesa, a quem caberá também à homologação do certame.  

 

19.2. Homologado o procedimento licitatório, a licitante adjudicatária será notificada, para sua 

assinatura contratual. 

 

20 DOS TERMOS DE CONTRATOS OU INSTRUMENTOS EQUIVALENTES  

 

20.1 Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua 

convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
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20.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma da Nova Lei 

de Licitações 14.133/21.  

20.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data de seu recebimento.  

20.4. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

20.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a 

ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados 

os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 

demais cominações legais 

 

 

21 DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

 

21.1 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do futuro contrato, 

desde que configurada e cabalmente demonstrada pela Nova Lei de Licitações 14.133/21. 
 

 

22   DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 

22.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme 

disposto nos artigos da Nova Lei de Licitações 14.133/21. 

 

22.2.  Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

22.3 A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 

casos enumerados nos incisos Nova Lei de Licitações 14.133/21. 

 

22.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 
 

23   DA FORMA E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS  

 

23.1 O caminhão será adquirido de forma parcelada e deverão ser entregues na Prefeitura Municipal 

de Araçoiaba com endereço a ser determinado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Meio Ambiente e Agricultura e serão recebidos por Servidor designado para este fim, da seguinte 

forma. 

  

a) Provisoriamente, para verificação da conformidade do produto com suas especificações. 
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b) Definitivamente, após verificação das conformidades do produto entregue com suas especificações 

constante na proposta apresentada e condições estabelecidas no Instrumento Convocatório, após 02 

(dois) dias úteis do recebimento provisório. 

 

23.2 O Transporte deverá ser realizado de forma adequada, em veículos apropriados, fechados, 

mantendo durante o trajeto até a sua entrega, a temperatura recomendada pelo respectivo 

fabricante, de forma a garantir a integridade e a qualidade dos produtos. 

 

23.3 Caso seja utilizado veículo aberto, o mesmo deverá contar com proteção, de forma que não 

venham a prejudicar a integridade e a qualidade dos produtos. 

 

23.4 A entrega do objeto licitado deverá ser realizada exclusivamente de segunda à sexta-feira 

no horário de 08:00 às 13:00. 

 

23.5 Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir do recebimento da solicitação da secretaria interessada, devidamente assinada pelo(a) 

secretário(a) ou funcionário competente. 

 

23.6 A(o) CONTRATANTE indicará o servidor para acompanhar a execução do Contrato, que 

atestará o recebimento provisório e definitivo dos produtos licitados. 

 

 

24 DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO CAMINHÃO 

 

24.2 Não serão aceitos, nem recebidos o produto que: 

24.2.1 Estiverem com sua embalagem violada; 

24.2.2 Estiverem estragados ou qualquer outra característica que possa colocar em risco a 

integridade dos usuários; 

24.2.3 Constem marca ou características diferentes dos produtos indicados na proposta de preços 

vencedora do respectivo item; 

24.2.4 Não estejam de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, com as demais normas e 

Leis pertinentes, ou ainda em desacordo com o edital ou qualquer dos seus anexos; 

 

24.3 Em caso de recusa do recebimento do produto, em qualquer das hipóteses descritas no subitem 

anterior, o licitante vencedor terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para remoção e substituição do 

produto, sem qualquer ônus à administração municipal, sob pena de inadimplemento contratual. 

 
 

25 DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DO OBJETO  

 
25.2 O pagamento será realizado a prazo, logo após liquidação da nota de empenho, em 

conformidade com o atestado de conferência do bem por parte do órgão solicitante, através de transferência 

bancária. 
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25.3 As notas fiscais dos produtos deverão ser enviadas, acompanhadas dos demais documentos 

e comprovações que forem necessárias para a Prefeitura Municipal de Araçoiaba: 

 

25.4 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 

apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e nem paga. 

25.5 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza. 

25.6 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância 

que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 

regularização; 

25.7 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência 

e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

25.8 O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;  

 

25.9 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada. 

 

 

26 DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

 
26.1. Para fazer face às obrigações financeiras assumidas serão da proposta cadastrada na Plataforma 

TransfereGov sob o nº 064849/2023, com a previsão de repasse no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais) pelo CONCEDENTE, já o valor de R$ 25.770,56 (vinte e cinco mil, setecentos e setenta reais e 

cinquenta e seis centavos) será repassado pelo CONVENENTE, a título de contrapartida e conforme 

Unidade Orçamentária abaixo descrita. 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

09 SEDEMA 

PROGRAMA 20.606.0260.1037.0000 AQUISIÇÃO DE MÁQINAS E 

IMPLEMENTO AGRÍCOLA  

NATUREZA DE DESPEZA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E 

MATERIAL PERMANENTE 

 

 

27 DOS PRAZOS, CONSULTAS E IMPUGNAÇÕES  
 

27.1 A empresa licitante terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para a entrega de documentos 

complementares e/ou originais/autenticados, contados a partir da solicitação feita pela Pregoeiro/Condutor de 

processos por meio do chat. 
 

 27.2. O prazo para assinatura do Contrato(s) será de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de convocação. 
 

27.3 Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providência e de impugnar o Edital, aquele que não 
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o fizer até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão do Pregão, cabendo a Pregoeiro/Condutor de 

processos decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 

27.4 Acolhida à petição contra o Edital, será feita a correção e designada nova data para a realização do 

certame, tudo devidamente publicado, conforme prevê e legislação em vigor. 

 

 

28 DAS PENALIDADES  

 

28.1 Será aplicada uma multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no presente edital para 

contratação e, ainda poderá ficar impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, o licitante que; 

 

        a) Ensejar retardamento da realização do certame; 

        b) Cometer fraude fiscal; 

        c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame; 

        d) Apresentar documento ou declaração falsa; 

        e) Não mantiver a proposta de preços; 

        f) Comportar-se de modo inidôneo; 

        g) Falhar ou fraudar a execução do contato; e 

        h) Descumprir prazos. 

 

28.2 Aplicar-se-ão as sanções descritas no subitem anterior quando a empresa deixar de assinar o 

contrato no prazo de 05 (cinco) dias, contados da comunicação da contratante, que poderá ser efetuada por 

meio de contato telefônico, envio de fax ou de e-mail, ou qualquer meio hábil. 

 

28.3 A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a empresa adjudicatária às 

sanções previstas na Nova Lei de Licitações 14.133/21, podendo a Administração, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 

 

a) Advertência; 

 

       b) Multa de 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor total, o descumprimento 

das obrigações assumidas até o 30° trigésimo dia; 
        
       c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 15% (quinze por cento), 

sobre o valor total, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30° (trigésimo) dia, sem 

prejuízo das penalidades; 
        
       d) Multa indenizatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total, no descumprimento das 

obrigações assumidas; 

       

       e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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       f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, Nova Lei de Licitações 14.133/21. 
        
       g) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de forma 

proporcional ao inadimplemento; 

        

       h) As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa do 

interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
        
       i) A multa aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia ou 

pagamento eventualmente devido a Contratante ou ainda quando for o caso, cobrada 

judicialmente; 
        
        j) As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no 

cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa Contratada, por escrito, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pela Contratante.  

 

29 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

29.1 É facultado a Pregoeiro/Condutor de processos e ao MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

 

29.2 Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA, mediante justificativa motivada o direito 

de a qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a presente licitação ou revogar no todo ou em parte. 

 

29.3  As empresas participantes do certame são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

29.4 Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente, se aceito pela Pregoeiro/Condutor de processos. 

 

29.5 É vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado, sem expressa 

anuência do MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA. 

 

29.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e se incluirá o 

dia do vencimento. 

 

29.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

 

29.7.1  Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade 

no procedimento, em termos de processualização, bem como, não importem em vantagem a um ou mais 

Licitantes em detrimento das demais. 

 

29.8 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato ou instrumento 
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equivalente. 

 

29.9  A Pregoeiro/Condutor de processos ou a Autoridade Competente poderá, até a assinatura do 

contrato ou outro documento equivalente, inabilitar licitante, por despacho fundamentado, sem direito a 

indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de 

fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, 

a qualificação técnica, econômico-financeira e a regularidade fiscal da Licitante, onde na ocasião, a 

Pregoeiro/Condutor de processos convocará as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a Proponente melhor classificada e posterior abertura 

do envelope "Documentos de Habilitação", sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto 

deste Pregão, podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer(em) seu prazo de validade após o julgamento 

da licitação. 

 

29.10  As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital e seus anexos, bem como 

quaisquer incorreções ou discrepâncias neles encontradas deverão ser encaminhadas a Pregoeiro/Condutor 

de processos, até 03 (três) dias antes da data marcada para abertura da sessão pública, no endereço abaixo:  

 

 

 

 

Pregoeiro/Condutor de processos: LUIZ TERTULIANO DE FRANÇA FILHO  

Endereço: Rua João Pessoa Guerra, s/nº - Centro - Araçoiaba/PE.  

CEP:  53.690-000 

 

E-mail:               licitacao@aracoiaba.pe.gov.br  

 

29.11 Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro competente o Fórum da 

Comarca de Araçoiaba, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
Araçoiaba, Pernambuco, 18 de março de 2024. 

 

 

______________________________________ 

ELVIS HARLLYSON LIMA 

  

 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico Meio Ambiente e Agricultura  

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@aracoiaba.pe.gov.br


 

 

 
 

 

Avenida João Pessoa Guerra, s/nº - Araçoiaba-PE - CEP.: 53.690-000 

CNPJ: 01.613.860/0001-63 - FONE: (81) 3543-8079 

25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II 

 

 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO  

 

 

 

A Sr.  

Pregoeiro/Condutor de processos 

LUIZ TERTULIANO DE FRANÇA FILHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA 

Ref.: PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 001/2024 
 

 

 

 

 

A empresa ______________________________________________________ inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° ___________________________, domiciliada no Endereço 

_________________________________________, DECLARA sob as penas da lei e para os fins requeridos 

na Nova Lei de Licitações 14.133/21, que está empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, nos 

termos da legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do artigo 

3º, da Lei Complementar nº 123/2006, e que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação 

exigidos neste Edital.  
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Local e Data 

 

 

______________________________ 

Assinatura e carimbo 

(Representante legal da empresa) 
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ANEXO - III 

“MODELO” DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A Sr.  

Pregoeiro/Condutor de processos 

LUIZ TERTULIANO DE FRANÇA FILHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA 

Ref.: PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 001/2024 
 

 

 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

______________ sediada na ___________________________________________________, Telefone 

______________, fax_______________, e-mail_________________, por intermédio de seu representante 

legal, infra-assinado, e para os fins do PREGÃO supracitado, DECLARA expressamente, sob as penalidades 

cabíveis, que: 

a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99). 

b) detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a sua 

proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra; 

c) que a localização da licitante está de acordo com o endereço de domicílio constante na 

documentação apresentada para o certame; 

d) declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que determina a Nova Lei de Licitações 

14.133/21. 

 

Local e Data 

 

______________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal da empresa) 
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ANEXO - IV 

“MODELO” DECLARAÇÃO DE GRAU DE PARANTESCO 

 

 

 

A Sr.  

Pregoeiro/Condutor de processos 

LUIZ TERTULIANO DE FRANÇA FILHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA 

Ref.: PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 001/2024 
 

 

 

 

A empresa: ____________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_______________________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

__________________________, inscrito no CPF nº __________________________ e portador(a) da 

Carteira de Identidade nº __________________________. DECLARA, para os devidos fins que a empresa 

nesta citada, não mantém em seu quadro de pessoal, pessoas que tenham qualquer relação de 

parentesco (ascendente, descendente ou colateral) com servidores que compõem a Administração de 

Araçoiaba, para o cumprimento das obrigações que constituem objeto da presente licitação. 

 

 

 

____________________________________________________ 

Local e Data 

 

______________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2024 

MODALIDADE: Pregão (Eletrônico) Nº 001/2024 

 

Ilmº. Senhor, 

Luiz Tertuliano de França Filho 

Pregoeiro/Condutor de processos do Município 

 

 

A empresa ..........................................., inscrita no CNPJ nº (.............................), localizada na 

............................., com Inscrição Estadual nº e/ou Municipal ........................., apresentamos nossa proposta 

de preço, para contratação de empresa(s) para Aquisição de Patrulha Mecanizada, Caminhão para 

Município de Araçoiaba-PE, conforme detalhado no Processo nº 59336.005771/2023-49 – 

CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº 951744/2023, conforme especificações constantes no 

Termo de Referência. 

 

 

 

Nossa proposta terá validade de 60 (sessenta) dias. 

 

Prazo de fabricação dos pneus igual ou inferior a seis meses no momento da entrega 

 

 

Planilha de preços anexa. 

 

VALOR GLOBAL: R$ .......... (....................................) 

 

 

 PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALOR  

 

Item Especificação Marca Unid. Vr. Unit. Vr. Tot. 

  

    

 

Cidade (_____________________), _____ de ______________ de 2024. 

 

____________________________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 

Observa: A Proposta Comercial deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa licitante ou com o 

carimbo que conste a identificação e o CNPJ.  
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ANEXO – VI 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PARTE INTEGRANTE E INSEPARÁVEL DO EDITAL DO PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 

___/2024  

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO 

O MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA/SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO MEIO AMBIENTE 

E AGRICULTURA E DE OUTRO A EMPRESA 

................................................................., PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 

AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA, 

CAMINHÃO PARA MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA-

PE, CONFORME DETALHADO NO PROCESSO Nº 

59336.005771/2023-49 – CONVÊNIO 

TRANSFEREGOV.BR Nº 951744/2023, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, COMO MELHOR ABAIXO SE 

DECLARAM. 

 

 

 

                 Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado 

***********************************, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº _________________, situada 

à ______________, Centro de ARAÇOIABA, CEP _________-000, neste ato representado por 

..............................................., brasileiro(a), casado(a), portador(a) da Carteira de Identidade nº 

.................................. e do CPF nº ......................, 

, doravante denominada, simplesmente, CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa ............, com sede 

à Rua .............., nº ....... – ....... – ....../...., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............., doravante aqui denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo  Sr. ....................., CPF/MF nº ............., 

resolvem firmar o presente Contrato decorrente do Pregão (Eletrônico) nº 001/2024, oriundo do Processo 

Licitatório nº 002/2024, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, 

juntamente com a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas 

como não transcritas, as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato, que reger-

se-á pela Nova Lei de Licitações 14.133/21, e mediante as cláusulas a seguir dispostas: 

 

I. DO OBJETO E DOS PREÇOS 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa(s) 

para contratação de empresa(s) para Aquisição de Patrulha Mecanizada, Caminhão para 

Município de Araçoiaba-PE, conforme detalhado no Processo nº 59336.005771/2023-49 – 

CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº 951744/2023, conforme especificações constantes no 

Termo de Referência. 

. 
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.PARÁGRAFO PRIMEIRO – O contratante fica obrigado a fornecer os itens da tabela abaixo, na forma 

estabelecida no edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 001/2024, o(s) qual(is) foi vencedor pelo critério de 

menor preço: 

 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO 

DO OBJETO 
QUANT. UNID. MARCA 

PREÇOS 

CONTRATADOS 

UNITÁRIO 

(R$) 

TOTAL 

DO  (R$) 

xxxx xxxxxxxxxxxxx xxxxxxx xxxxx xxxxxxx xxxxxxxxx xxxxxxxxx 

 

 

II. DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor total de R$: ................,...... (.................................................................................), 

conforme disposto na proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE, de 

forma parcelada, proporcional aos itens e observados os quantitativos fornecidos, devidamente atestados 

por servidor competente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Havendo necessidade pública, o presente contrato poderá ser aditado em qualquer 

das cláusulas conforme a Nova Lei de Licitações 14.133/21. 

 

III. DO PAGAMENTO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – O pagamento será realizado a prazo, logo após liquidação da nota de empenho, 

em conformidade com o atestado de conferência dos produtos por parte do órgão solicitante, através de 

transferência bancária. 

CLÁUSULA QUARTA – As notas fiscais dos produtos deverão ser enviadas, acompanhadas dos demais 

documentos e comprovações que forem necessárias, para o endereço da Secretaria Solicitante, conforme 

abaixo. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA 

CNPJ N. 11.613.860/0001-63 

Avenida João Pessoa Guerra, s/nº, Centro, Araçoiaba - PE. 

CEP. 53.690-000 

 

CLÁUSULA QUINTA – A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos 

documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e nem 

paga. 

 

CLÁUSULA SEXTA – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá 

ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 

circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 

da respectiva regularização; 

 

CLÁUSULA OITAVA – A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do 

banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

 

CLÁUSULA NONA – O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

serão de responsabilidade da Contratada. 

 

 

IV. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O prazo de vigência deste contrato será a partir da data de sua 

assinatura e vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da contratante 

mediante termo aditivo, nos termos da Nova Lei de Licitações 14.133/21. 
 

V. DA FORMA DE AQUISIÇÃO, DO TRANSPORTE E DO LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA 

DO PRODUTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Os materiais serão adquiridos de forma parcelada e deverão ser 

entregues na PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA/ SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA e serão recebidos por 

Servidor designado para este fim, da seguinte forma. 

  

a) Provisoriamente, para verificação da conformidade do produto com suas especificações. 

 

b) Definitivamente, após verificação das conformidades do produto entregue com suas especificações 

constante na proposta apresentada e condições estabelecidas no Instrumento Convocatório, após 02 

(dois) dias úteis do recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA O Transporte deverá ser realizado de forma adequada, em veículos 

apropriados, fechados, mantendo durante o trajeto até a sua entrega, a temperatura recomendada pelo 

respectivo fabricante, de forma a garantir a integridade e a qualidade dos produtos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA Caso seja utilizado veículo aberto, o mesmo deverá contar com 

proteção, de forma que não venham a prejudicar a integridade e a qualidade dos produtos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA A entrega do objeto licitado deverá ser realizada exclusivamente de 

segunda à sexta-feira no horário de 08:00 às 13:00. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA O objeto deve ser entregue em até 30 (trinta) dias no prazo máximo 

úteis, contados a partir do recebimento da solicitação da secretaria interessada, devidamente assinada 

pelo(a) secretário(a) ou funcionário competente. 
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VI. DOS CRITÁRIOS DE ACEITABILIDADE DO PRODUTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA Não serão aceitos, nem recebidos os produtos que: 

I - Estiverem com sua embalagem violada; 

II - Estiverem estragados ou qualquer outra característica que possa colocar em risco a integridade 

dos usuários; 

III - Constem marca ou características diferentes do produto indicados na proposta de preços 

vencedora do respectivo item; 

IV - Não estejam de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, com as demais normas e Leis 

pertinentes, ou ainda em desacordo com o edital ou qualquer dos seus anexos; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA Em caso de recusa do recebimento do produto, em qualquer das 

hipóteses descritas no subitem anterior, o licitante vencedor terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

para remoção e substituição do produto, sem qualquer ônus à administração municipal, sob pena de 

inadimplemento contratual. 

 

VII. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Para fazer face às obrigações financeiras assumidas serão da proposta 

cadastrada na Plataforma TransfereGov sob o nº 064849/2023, com a previsão de repasse no valor de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais) pelo CONCEDENTE, já o valor de R$ 25.770,56 (vinte e cinco mil, 

setecentos e setenta reais e cinquenta e seis centavos) será repassado pelo CONVENENTE, a título de 

contrapartida e conforme Unidade Orçamentária abaixo descrita. 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

09 SEDEMA 

PROGRAMA 20.606.0260.1037.0000 AQUISIÇÃO DE MÁQINAS E 

IMPLEMENTO AGRÍCOLA  

NATUREZA DE DESPEZA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E 

MATERILA PERMANENTE 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – Poderá ocorrer remanejamento de dotação caso se faça necessário para a 

devida readequação de despesas futuras. 

  

VIII. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA   

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro inicial deste contrato, desde que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses 

conforme a Nova Lei de Licitações 14.133/21.  
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IX. DAS ALTERAÇÕES, ACRESCIMOS E SUPRESSÕES 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições 

estabelecidas neste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

X. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA -  A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará 

a rescisão do contrato, conforme Nova Lei de Licitações 14.133/21. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados 

nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA -  A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e 

escrito da Administração, nos casos enumerados na Nova Lei de Licitações 14.133/21, quando cabível. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA -  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 

XI. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - O regime jurídico deste contrato confere ao CONTRATANTE as 

prerrogativas Nova Lei de Licitações 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além das Nova Lei 

de Licitações 14.133/21, a comunicação, através do Serviço de Contabilidade, aos órgãos incumbidos de 

arrecadação e fiscalização dos tributos municipais, as características e os valores pagos referentes à 

liquidação da despesa deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - São conferidos à CONTRATADA os direitos relacionados na Nova 

Lei de Licitações 14.133/21. 

CLÁUSULA ´TRIGÉSIMA - Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes da Nova 

Lei de Licitações 14.133/21, manter durante toda execução deste contrato em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e constante da sua 

proposta. 

XII. DAS ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - As alterações, porventura, necessárias ao fiel cumprimento do 

objeto deste contrato, serão efetivadas na forma e condições da Nova Lei de Licitações 14.133/21 e 

alterações posteriores. 
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XIII. DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA – Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

previsto no presente Edital para contratação e, ainda poderá ficar impedido de licitar e de contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, no licitante 

que; 

24 Ensejar retardamento da realização do certame; 

25 Cometer fraude fiscal; 

26 Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame; 

27 Apresentar documento ou declaração falsa; 

28 Não mantiver a proposta de preços; 

29 Comportar-se de modo inidôneo; 

30 Falhar ou fraudar a execução do contato; e 

31 Descumprir prazos. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - aplicar-se-ão as sanções descritas no subitem anterior quando 

a empresa deixar de assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação da 

contratante, que poderá ser efetuada por meio de contato telefônico, envio de fax ou de e-mail, ou qualquer 

meio hábil. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará 

a empresa adjudicatária às sanções previstas Nova Lei de Licitações 14.133/21, podendo a Administração, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 

c) Advertência; 

d) Multa de 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor total ou da parcela não 

entregue, o descumprimento das obrigações assumidas até o 30º trigésimo dia; 

e) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 15% (quinze por cento), 

sobre o valor total, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

f) Multa indenizatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total, no descumprimento das obrigações 

assumidas; 

g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
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h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, Nova Lei de Licitações 14.133/21; 

i) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de forma proporcional 

ao inadimplemento. 

j) As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa do interessado, 

no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

k) A multa aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia ou pagamento 

eventualmente devido a contratante ou ainda quando for o caso, cobrada judicialmente; 

l) As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no 

cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa Contratada, por escrito, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pela contratante. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - A inexecução total ou parcial deste Contrato dará ensejo à sua 

rescisão, assegurada á prévia defesa e observadas às disposições deste Contrato e da Nova Lei de Licitações 

14.133/21, sem prejuízo das penalidades determinadas em Lei e neste instrumento. 

XIV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - O Edital de Pregão (Eletrônico) nº 001/2024 e seus anexos fazem 

parte integrante e inseparável do presente instrumento contratual. 

XV. DO FORO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - Deverão ser observadas, ainda, as especificações constantes no 

Edital de Pregão (Eletrônico) nº 001/2024 e seus anexos, os quais para todos os efeitos legais, fazem parte 

integrante e inseparável do presente instrumento contratual. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - As partes elegeram, nos termos da Nova Lei de Licitações 

14.133/21, o Fórum da Comarca de Araçoiaba/PE, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado ou 

especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, porventura, oriundas do presente contrato. 

 

 E, por estarem assim justas e contratadas, foi lavrado este instrumento que, após lido, conferido e 

achado conforme vai assinado e rubricado em 03 (três) vias de igual teor, pelas partes e 03 (três) testemunhas 

abaixo identificadas. 

 

Araçoiaba, ..... de ........................... de 2024 

 

 

CONTRATANTE: 

 

 

*********************************** 

CPF nº  

 

CONTRATADA: 

 

 

Empresa: 

CNPJ Nº xxxxxxxxxx 
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****************************** 

Prefeitura Municipal de Araçoiaba  

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª______________________________________ 

NOME 

CPF/MF Nº 

Nome do representante 

CPF Nº xxxxxxxxxxx 

Representante Legal 

 

 

 

 

 

2ª______________________________________ 

NOME 

CPF/MF Nº 

 



MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

  

Processo nº 59336.005771/2023-49

CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº 951744/2023

 

 

CONVÊNIO
TRANSFEREGOV.BR
Nº 951744/2023,
QUE ENTRE SI
CELEBRAM A
SUPERINTENDÊNCIA
DO
DESENVOLVIMENTO
DO NORDESTE E O
MUNICÍPIO DE
ARACOIABA/PE COM
A FINALIDADE DE
AQUISIÇÃO DE
PATRULHA
MECANIZADA,
CAMINHÃO PARA
MUNICÍPIO DE
ARAÇOIABA-PE.

 

A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE, inscrita no CNPJ/MF sob o no
09.263.130/0001-91, com sede na cidade de Recife/PE, na Avenida Domingos Ferreira nº 1967, Ed. Souza
Melo Tower, Boa Viagem, CEP 51.111-021, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada,
pelo Diretor de Administração, JOSÉ LINDOSO DE ALBUQUERQUE FILHO, brasileiro, portador da Carteira
de Identidade nº 694.519 SDS/PE e do CPF nº 085.357.524-04, residente na Rua Luiz de Farias Barbosa, nº
364, Apartamento 802, Boa Viagem, Recife/PE, CEP 51020-110, nomeado pela Portaria CC/PR nº 2.518,
de 26 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 101, Seção 2, de 29 de maio de
2023 e com poderes delegados pela Portaria SUDENE nº 95, de 26 de junho de 2023, publicado no Diário
Oficial da União - DOU nº 120, Seção 2, de  27 de junho  de 2023, e o MUNICÍPIO DE
ARAÇOIABA/PE,  inscrito no CNPJ/MF sob o nº  01.613.860/0001-63, com sede na Avenida João Pessoa
Guerra, s/nº - Centro. Aracoiaba/PE. CEP: 53690-000, doravante denominado(a) CONVENENTE,
representado pelo Prefeito, CARLOS JOGLI ALBUQUERQUE TAVARES UCHOA, Brasileiro,  portador da
Carteira de Identidade nº 4451378-SSP/PE e do CPF/MF nº 890.706.154-87, Residente  na Avenida Brasil,
nº167, Casa - Centro, Araçoiaba/PE. CEP: 53690-000, empossado conforme termo de posse da Câmara de
Vereadores do Município de Araçoiaba/PE, de 01 de janeiro de 2021, RESOLVEM celebrar o presente
Convênio, registrado no TRANSFEREGOV.BR, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04
de maio de 2000, na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no que couber, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no



Decreto Federal nº 11.351, de 16 de maio de 2023, regulamentado pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU
nº 33, de 30 de agosto de 2023, consoante o processo administrativo nº  59336.005771/2023-49  e
mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto a Aquisição de Patrulha Mecanizada, Caminhão para Município de
Araçoiaba-PE, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS                                                      

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Projeto
Básico e o Termo de Referência propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE no
Transferegov.br, bem como toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes
acatam integralmente.

Subcláusula única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de
Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do
CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto, exceto para as situações tratadas no art. 44, III, da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA                                                                                       

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à aprovação pelo CONCEDENTE dos seguintes
documentos a serem apresentados tempestivamente pelo CONVENENTE:

I - Termo de Referência, nos termos do art.10, XXV, c/c com o art. 24, inc. II, “a”, da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023;

II - O plano de sustentabilidade;

III   - outra(s) condição(ções) porventura indicada(s) no parecer técnico de aprovação do Plano de
Trabalho.

Subcláusula Primeira. O CONVENENTE deverá apresentar o(s) documento(s) referido(s) no caput desta
cláusula, antes da liberação da primeira parcela dos recursos, em até nove meses após a assinatura do
Convênio.

Subcláusula Segunda. O(s) documento(s) referido(s) no caput será(ão) apreciado(s) pelo CONCEDENTE e,
se aceitos(s), ensejará(ão) a adequação do Plano de Trabalho, se necessário.

Subcláusula Terceira. Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s), o CONCEDENTE
comunicará o CONVENENTE, que deverá providenciar o seu saneamento no prazo determinado pelo
CONCEDENTE.

Subcláusula quarta. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não seja(m) entregue(s)
ou receba(m) parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á à extinção do convênio, quando não
tiverem sido liberados recursos para elaboração das peças documentais, ou sua imediata rescisão, com o
ressarcimento de eventuais recursos liberados, na forma do art. 25 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº
33, de 2023.

Subcláusula quinta. As despesas referentes ao custo para elaboração de estudos de viabilidade técnica,
econômica e ambiental, anteprojetos, projetos básicos e executivos, além daquelas necessárias ao
licenciamento ambiental, poderão ser arcadas com recursos da União, desde que o desembolso do
CONCEDENTE não seja superior a 5% (cinco por cento) do valor global do instrumento.

Subcláusula sexta. A liberação dos recursos referentes às despesas de que trata a subcláusula quinta dar-
se-á logo após a celebração e publicação conforme  do instrumento,  estabelecido no cronograma de
desembolso, e não configurará o cumprimento ou a retirada da condição suspensiva.



Subcláusula sétima. A rejeição pelo CONCEDENTE ou a não apresentação pelo CONVENENTE das peças
documentais de que trata a subcláusula quinta ensejará a devolução dos recursos recebidos aos cofres da
União, inclusive aqueles decorrentes de aplicação financeira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Subcláusula oitava. A não devolução dos recursos no prazo máximo de 30 (trinta) dias ensejará  a
imediata instauração de Tomada de Contas Especial.

Subcláusula nona. Ficam vedadas as reformulações dos projetos básicos e termos de referência
aprovados pelo CONCEDENTE, exceto para ampliação do objeto pactuado, redução ou exclusão de metas
ou etapas, desde que não cause prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto.

Subcláusula décima. A análise pelo CONCEDENTE acerca do orçamento estimado no Projeto Básico será
realizada por   meio da verificação, no mínimo, da seleção   das parcelas de custo mais relevantes
contemplando na análise de no mínimo dez por cento do número de itens da planilha que somados
correspondam ao valor mínimo de oitenta por cento do valor total orçado, excetuados os custos dos
serviços relativos à mobilização e desmobilização, canteiro e acampamento e administração local.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS                                                                                             

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos partícipes:

I – DO CONCEDENTE:

a) realizar no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução,
acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso,  informações acerca de Tomada de
Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua  natureza, não possam ser realizados no
sistema;

b) verificar a realização do processo licitatório ou da cotação prévia;

c) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de acordo
com o cronograma de desembolso, na forma estabelecida no art. 68 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU
nº 33, de 2023;

d) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste Convênio,
bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos;

e) comunicar quaisquer pendências  de ordem técnica, jurídica, ambiental ou institucional ao
CONVENENTE ou à UNIDADE EXECUTORA, por meio do Transferegov.br, no prazo de até 45 (quarenta e
cinco) dias para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser
prorrogado por igual período;

f) verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e Registro de Responsabilidade
Técnica – RRT;

g) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho,
observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo  à execução do
objeto;

h) reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades  identificadas na
execução do instrumento;

i) garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular,
o  acompanhamento das obras e serviços de engenharia, inclusive com visitas de campo  preliminar, na
forma do art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023;

j) dispor de estrutura física e equipe técnica adequadas para analisar as peças técnicas e documentais,
acompanhar a execução física do objeto pactuado, e realizar a conformidade  financeira e a análise da
prestação de contas final;

k) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e
atividades;



l) adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis,
quantificação do dano e obtenção da regularização e do ressarcimento;

m) instaurar a Tomada de Contas Especial – TCE, observando os procedimentos e a formalização, de
acordo com a legislação específica ao caso;

n) analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resultados da execução física e
financeira, bem como de outros elementos que comprovem o cumprimento do objeto pactuado;

o) aprovar ou rejeitar a prestação de contas final;

p) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação  de contas ou se  constatada a má
aplicação dos recursos públicos transferidos; e

q) exigir que o CONVENENTE disponibilize, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede,
em local de fácil visibilidade, o extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os
valores e as datas de liberação, o detalhamento da aplicação dos recursos e as contratações realizadas
para a execução do objeto pactuado, na forma do art. 43 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de
2023.

Subcláusula primeira. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela
execução do objeto do Convênio, no caso de  paralisação ou  ocorrência de fato relevante, de modo a
evitar sua descontinuidade.

II  – DO CONVENENTE:

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e/ou o Termo de Referência
aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio;

b) encaminhar as suas propostas e planos de trabalho e pesquisa de preços, na forma e prazos
estabelecidos;

c) aplicar os recursos recebidos por intermédio do Convênio exclusivamente para pagamento de despesas
constantes do plano de trabalho ou para aplicação financeira;

d) definir:

i) por metas e etapas, a forma de execução do objeto; e,

ii)preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções constantes no projeto,
bem como elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto;

e) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e
institucional necessária à celebração deste Convênio, de acordo com os normativos do programa;

f) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços
estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos
programas, ações e atividades;

g) garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à instalação e
disponibilização dos equipamentos adquiridos;

h) apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de
projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual,
distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços públicos, quando couber, nos termos da
legislação aplicável;

i) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito,
na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

j) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta bancária específica,
aberta em instituição financeira oficial, inclusive os resultantes de eventual aplicação financeira, bem
assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e,
exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste instrumento
relativas à execução das despesas;



k) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica
vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso do Plano de Trabalho;

l) realizar no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos à celebração, execução,
acompanhamento, prestação de contas do Convênio, e informações acerca da TCE, quando couber,
incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº
33, de 2023, mantendo-o atualizado, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam
ser realizados no sistema;

m) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes
estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de
vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações;

n) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do
Convênio, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

o) realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade, observada a
legislação vigente e assegurando:

i) a correção dos procedimentos legais;

ii) a suficiência do projeto básico ou do termo de referência;

iii) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de
Bonificação e Despesas Indiretas – BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua
composição, por item de orçamento ou conjunto deles; e,

iv) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, conforme previsto na Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, c/c o art. 51 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023;

p) prever, no edital de licitação e no contrato administrativo de execução ou fornecimento – CTEF, que a
responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa
contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado;

q) inserir cláusula no CTEF destinado à execução do instrumento, para que a empresa contratada permita
o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem
como dos funcionários da mandatária e do apoiador técnico, aos documentos e registros contábeis das
empresas contratadas;

r) inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa contratada insira
as informações e os documentos relativos à execução no Transferegov.br;

s) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF;

t) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE, ou da UNIDADE
EXECUTORA, ou registro no Transferegov.br que a substitua, atestando o atendimento às disposições
legais aplicáveis ao procedimento licitatório, observado o disposto no inciso IV, do art. 62 da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023;

u) registrar no Transferegov.br o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela administração
pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua
respectiva inscrição ativa no CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus
respectivos aditivos, a ART e o RRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, as ordens de
serviços ou autorizações de fornecimento e os atestes dos boletins de medições;

v) registrar adicionalmente no Transferegov.br, nos casos de inexigibilidade e dispensa de licitação, os
pareceres técnico e jurídico que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação
pertinente;

w) cumprir as normas do Decreto nº 7.983, de 2013, nas licitações realizadas por estados, Distrito Federal
e municípios, voltadas à execução de obras ou serviços de engenharia;



x) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando prazos e custos,
designando profissional habilitado no local da  intervenção com a respectiva ART e RRT, quando couber;

y) utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br, para registro da execução
física do objeto e quando da realização das atividades de fiscalização;

z) realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes às visitas
realizadas quando solicitado;

aa) determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto;

bb) incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos relativos ao
presente instrumento;

cc) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de
aprovação da prestação de contas final;

dd) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste
Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos;

ee) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visitas in
loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução
do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação
realizada e aos contratos celebrados;

ff) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da
União, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio,
bem como aos locais de execução do respectivo objeto;

gg) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma
estabelecidos neste instrumento;

hh) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos
deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não
apresentação no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às
despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo
de Convênio;

ii) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação,
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e,
obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, a por a marca do Governo Federal e da
SUDENE nas placas, painéis e outdoors de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com
os recursos deste Convênio, consoante o disposto em norma do órgão público responsável;

jj) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos
decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as finalidades
sociais às quais se destina;

kk) fornecer ao CONCEDENTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para
viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

ll) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à
movimentação financeira da conta bancária específica vinculada ao presente Convênio, não estando
sujeita ao sigilo bancário perante a União e respectivos órgãos de controle;

mm) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou
ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar a
Advocacia-Geral da União, o Ministério Público Federal e o respectivo Ministério Público Estadual;

nn) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou
gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE;

oo) indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para
o recebimento de manifestações dos cidadãos relacionadas ao instrumento, possibilitando o registro de



sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

pp) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem
como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado;

qq) obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto do instrumento, em
conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que tratam da matéria;

rr) incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do aplicativo para o cidadão,
disponibilizado pelo Transferegov.br, bem como informações sobre canal para o registro de denúncias,
reclamações e elogios, conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal – Obras; e

ss) afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do Governo Federal
– Obras, mantendo-a em bom estado de conservação durante todo o prazo de execução das obras.

III - DA UNIDADE EXECUTORA:

a) executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência
aprovado pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio;

b) responder, por intermédio de seus titulares, em solidariedade com os titulares do CONVENENTE, caso
constatado desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão
financeira do convênio, na medida de seus atos, competências e atribuições; e

c) realizar no Transferegov.br os atos e procedimentos relativos convênio, conforme definição constante
no Plano de Trabalho.

Subcláusula segunda. o CONVENENTE continua responsável pela execução do instrumento, sendo a
UNIDADE EXECUTORA responsável solidária na relação estabelecida.

Subcláusula terceira. O CONVENENTE é responsável pelo acompanhamento, fiscalização e prestação de
contas do objeto executado pela UNIDADE EXECUTORA.

IV – DO INTERVENIENTE:

a) anuir com a celebração do presente Convênio, responsabilizando-se solidariamente pelo cumprimento
das obrigações assumidas pelo CONVENENTE.

Subcláusula quarta. É vedada ao INTERVENIENTE, nesta condição, a execução das atividades previstas no
Plano de Trabalho.

Subcláusula quinta. Os entes consorciados são solidariamente responsáveis quanto às obrigações
cominadas ao consórcio público.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vigência de 730 (setecentos e trinta) dias, contados a partir da assinatura do
instrumento ou publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União ou outro termo inicial
especialmente indicado), podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE devidamente
fundamentada, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término.

Subcláusula primeira. A prorrogação, além dos prazos estipulados no art. 35, inciso VII, da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, somente será admitida nas hipóteses de que trata art. 35, §4º, da
mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja compatível com o período em que houve o
atraso e viável para a conclusão do objeto pactuado.

Subcláusula segunda. O CONCEDENTE prorrogará “de ofício” a vigência deste Termo de Convênio, antes
de seu término, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato
período do atraso verificado, nos termos do art. 34, XXIV, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de
2023.

 



CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 525.770,56
(quinhentos e vinte e cinco mil setecentos e setenta reais e cinquenta e seis centavos), serão alocados de
acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte
classificação orçamentária:

I - R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação
alocada no orçamento do CONCEDENTE, empenhados em 12/12/2023, sob o número: 2023NE000259, de
acordo com o detalhamento de despesa e sob a seguinte classificação orçamentária:
20.608.2217.00SX.7008 – Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado – Aquisição
de Máquinas e Equipamentos – No Estado de Pernambuco; Programa  de Trabalho Resumido
(PTRES)  224741; natureza de despesa: 4.4.40.42.31  – Despesas de Capital – Investimentos –
Transferências a Municípios – Auxílios – A Municípios do Estado de Pernambuco, fonte de recurso:
1444000000 - Recursos Arrecadados no Exercício Corrente – Demais Aplicações Autorizadas para
Recursos Oriundos de Títulos do Tesouro Nacional, Excetuado o Refinanciamento da Dívida Pública;

II - R$  25.770,56, relativos à contrapartida do CONVENENTE, consignados na Lei Orçamentária
nº 494/2022, de 30 de dezembro de 2023, do Município de Araçoiaba/PE.

Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das
metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a
funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE.

Subcláusula segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento dotação orçamentária
referente aos recursos relativos ao instrumento pactuado.

Subcláusula terceira. A indicação dos créditos e empenhos referentes aos recursos a serem transferidos
pelo CONCEDENTE (e/ou CONVENENTE) nos exercícios subsequentes, no valor total de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais) , será realizada mediante registro contábil e poderá ser formalizada por meio de
apostila.

Subcláusula quarta. Os recursos para atender às despesas em exercícios futuros estão consignados no
plano plurianual ou em prévia lei que os autorize.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTRAPARTIDA

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade com
os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na
conta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a
critério do CONVENENTE.

Subcláusula primeira. O aporte da contrapartida observará os percentuais e as condições estabelecidas
na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente à época da celebração do instrumento.

Subcláusula segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos não
poderão ser computadas como contrapartida.

Subcláusula terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está devidamente
assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento, por meio da previsão
orçamentária.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE serão
depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do
CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficial.

Subcláusula primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento
pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE.



Subcláusula segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no
instrumento, e quando envolver aquisição de equipamentos, a  execução de custeio ou serviços comuns,
estará condicionada à conclusão da análise técnica e à verificação e aceite da realização do processo
licitatório pelo CONCEDENTE.

Subcláusula terceira. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a(o):

a) cumprimento das condições suspensivas constantes neste instrumento; e

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE.

Subcláusula quarta. Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, serão aplicados conforme disposto
no art. 75 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcelas ficará
condicionada, em regra, à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas
anteriormente.

Subcláusula sexta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no
referido processo licitatório.

Subcláusula sétima. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias contados da liberação da parcela pelo CONCEDENTE ou do último pagamento realizado pelo
CONVENENTE, o CONCEDENTE deverá proceder de acordo com os §§ 7º ao 9º do art. 68 da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023.

Subcláusula oitava. A movimentação financeira na conta corrente específica do instrumento deverá
ocorrer no Transferegov.br, por meio da funcionalidade ordem de pagamento de parcerias - OPP, nos
termos do art. 76 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula nona. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira
do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no cronograma
de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado no Transferegov.br, que guardará consonância
com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio.

Subcláusula décima. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE:

I - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária específica
em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho,
podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do CONVENENTE; e

II - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70%
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se tratar de liberação em parcela
única.

Subcláusula décima primeira. A liberação dos recursos dependerá da disponibilidade financeira do
CONCEDENTE e obedecerá a previsão estabelecida no cronograma de desembolso, observadas as
condições do art. 68 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula décima segunda. Os recursos deste Convênio serão automaticamente aplicados em
cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto
lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade.

Subcláusula décima terceira. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os
rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE,
observada a proporcionalidade prevista na celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos
para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado, salvo as hipóteses do § 4º do art.
75 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula décima quarta. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da
cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula décima quinta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite junto à
instituição financeira albergante da conta corrente específica:



I - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a
conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias e não haja motivada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos
termos da Subcláusula Sétima;

II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo
previsto no §1º do art. 95 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula décima sexta. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula décima quinta, junto
à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos financeiros
por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União.

Subcláusula décima sétima. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subcláusula
sétima, a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de até 180 (cento e
oitenta) dias e suspensa a liberação de novos recursos para o CONVENENTE no âmbito do mesmo órgão
ou entidade CONCEDENTE.

Subcláusula décima oitava. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que
antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea “a” do inciso VI do art. 73 da Lei nº 9.504, de 1997,
ressalvadas as exceções previstas em lei.

Subcláusula décima nona. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será
oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.

Subcláusula vigésima. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente específica do instrumento e
somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para
aplicação financeira, nas hipóteses previstas em lei, no Decreto nº 11.531, de 2023, ou na Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação aplicável.

Subcláusula primeira. Na execução de despesas do convênio deverão ser observadas as disposições dos
artigos 73 e 78 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula segunda. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste
instrumento;

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;

III – realizar licitação em desacordo com o estabelecido no anteprojeto, projeto básico ou termo de
referência;

IV – realizar o aproveitamento de licitação que utilize projeto de engenharia diferente daquele
previamente aprovado;

V - iniciar a execução do objeto antes da emissão da autorização de início de obra, exceto quando se
tratar dos recursos para atender às despesas relativas aos estudos de viabilidade técnica, econômica e
ambiental, anteprojetos, projetos básicos e executivos, além daquelas necessárias ao licenciamento
ambiental, limitado a 5% (cinco por cento) do valor global do instrumento;

VI - alterar o objeto do convênio, reformular os projetos básicos ou termos de referência, exceto para
ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, sem prejuízo da fruição ou
funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham sido previamente aprovadas pelo
CONCEDENTE;

VII - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa
tenha ocorrido durante a vigência deste instrumento;



VIII - efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante de quadro de
pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, inclusive por serviços de
consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias;

IX - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a
pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos juros, se
decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para
pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

X - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

XI - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social,
da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que
previstas no Plano de Trabalho;

XII - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

XIII - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada
ao presente Convênio;

XIV - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos
federais;

XV - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público
da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante,
por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais
hipóteses previstas em leis específicas federais e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

XVI - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo quando houver previsão
expressa no plano de trabalho aprovado e não configurar descentralização total da execução; e

XIV - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de
trabalho pactuado, sem justificativa do convenente e autorização do CONCEDENTE.

Subcláusula terceira. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica
deste Convênio serão realizados ou registrados no Transferegov.br e os respectivos pagamentos serão
efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e
prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito
poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, mediante sua
justificativa e autorizado pelo CONCEDENTE, devendo ser registrado no Transferegov.br o beneficiário
final da despesa:

I - questões operacionais que impeçam o pagamento por meio da emissão de OPP, excetuando-se falhas
de planejamento;

II – na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

III – no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de
atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada, desde
que tenha havido a emissão da Autorização de Início de Obra – AIO.

Subcláusula quarta. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá no Transferegov.br,
no mínimo, as seguintes informações:

I - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

II - o contrato a que se refere o pagamento realizado; e

III - informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

Subcláusula quinta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição
financeira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa física que não possua conta bancária,



restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por beneficiário, levando-se em conta
toda a duração do instrumento.

Subcláusula sexta. Para obras de engenharia com valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de
reais), poderá haver liberação do repasse de recursos para pagamento de materiais ou equipamentos
postos em canteiro, que tenham peso significativo no orçamento da obra, conforme disciplinado pelo
CONCEDENTE ou mandatária, desde que:

I - seja apresentado pelo CONVENENTE ou UNIDADE EXECUTORA termo de fiel depositário;

II - a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa específica do plano de trabalho;
III - a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto daquele da contratação de
serviços de engenharia ou, no caso de única licitação:

a) haja previsão expressa no edital da possibilidade de pagamento de materiais ou equipamentos postos
em canteiro;
b) o percentual de BDI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido menor que o praticado
sobre os serviços de engenharia;
c) haja justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento; e
d) o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento congênere, no valor do
pagamento pretendido; e

IV - haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos postos em
canteiro.

Subcláusula sétima. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação
específica, o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38
do Decreto nº 93.872, de 1986, e do art. 79, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023,
observadas as seguintes condições:

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de
material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular
destinada a empreendimento específico;
II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos
materiais ou equipamentos; e

III - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, ou as demais
modalidades de garantia previstas no art. 96, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da União vinculados à
execução do objeto deste Convênio, as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 14.133, de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias
Federal, no Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, no Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023 e
das demais leis e normativos vigentes que tratarem da matéria.

Subcláusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas
subsidiárias participem como CONVENENTE ou UNIDADE EXECUTORA, deverão ser observadas as
disposições da Lei nº 13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros.
Subcláusula segunda. No caso da contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, deverá ser
realizada no Transferegov.br, no mínimo, cotação prévia de preços, demonstrando a compatibilidade com
os preços de mercado, observados os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade.

Subcláusula terceira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados pelo
CONVENENTE após a assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos editais
observar as disposições da legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório, obedecido, o
disposto no art. 12, inciso XIII e art. 53 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.



Subcláusula quarta. O prazo para início do procedimento licitatório será de até 60 (sessenta) dias,
contados da data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula suspensiva, do aceite do termo de
referência ou da emissão do laudo de análise técnica, e poderá ser prorrogado, desde que motivado pelo
CONVENENTE e aceito pelo CONCEDENTE, permitida o início da contagem do prazo a que se refere esta
subcláusula a partir da apresentação de declaração do CONVENENTE informando a abertura do processo
licitatório desde que observados os requisitos do art. 52, §2º, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33,
de 2023.

Subcláusula quinta. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a
execução de custeio, serviços comuns, inclusive os de engenharia, ou a retomada de obras paralisadas em
casos devidamente justificados pelo CONVENENTE e admitidos pelo CONCEDENTE, poderão ser aceitos,
desde que observadas as condicionantes previstas no art. 54 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de
2023:

a) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao
início da vigência do instrumento;

b) licitação realizada antes da assinatura do instrumento; e

c) contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento.
Subcláusula sexta. Nos casos de que trata a Subcláusula Quarta, somente serão aceitas as despesas que
ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de transferência voluntária e a liberação dos
recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatório pelo
CONCEDENTE.

Subcláusula sétima. Havendo registro de preços vigente gerenciado pelo Poder Executivo Federal, o
CONCEDENTE poderá exigir do CONVENENTE a adesão à respectiva ata, nos termos do art. 86, § 6º, da Lei
nº 14.133, de 2021, observados os requisitos do art. 57 da Portaria Conjunta  MGI/MF/CGU nº 33, de
2023.

Subcláusula oitava. As competências do CONCEDENTE e do CONVENENTE dispostas nos artigos 11 e 12
da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, também deverão ser observadas quando da
contratação com terceiros.

Subcláusula nona. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o
presente Convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas que constem:
I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controladoria-Geral da União;

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade,
supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Subcláusula décima. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência na
internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem.

Subcláusula décima primeira. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto
no plano de trabalho, envolver parceria do CONVENENTE com entidade(s) privada(s) sem finalidade
lucrativa, deverá ser observado o disposto no art. 45 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, e
na legislação específica que rege a parceria.

Subcláusula décima segunda. Nos instrumentos com valor global a partir de R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de reais), quando o CONVENENTE optar pelo regime de contratação integrada, a análise técnica
dos projetos pelo CONCEDENTE deverá ser realizada nos termos do art. 56 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta de qualquer das partes.



Subcláusula primeira. A proposta, devidamente formalizada e justificada, deve ser apresentada ao
CONCEDENTE em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência.

Subcláusula segunda. Excepcionalmente, poderão ser solicitadas alterações em prazo inferior, desde que
sejam motivadas e em benefício da execução do objeto.
Subcláusula terceira. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pelo CONCEDENTE,
observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo à execução do
objeto.

Subcláusula quarta. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o
CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao projeto,
cuja justificativa, uma vez aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de
Trabalho.

Subcláusula quinta. No caso de ampliação de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos respectivos
ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a regular
execução das metas, etapas e fases já pactuadas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da
conformidade física e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução física e
dos resultados, na forma da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, de forma a plena execução
do objeto.

Subcláusula primeira. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela
execução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua
descontinuidade, respondendo o CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento.

Subcláusula segunda. No prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da assinatura do presente
instrumento, o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado responsável pelo
seu acompanhamento.

Subcláusula terceira. No prazo máximo 10 (dez) dias, contados após a designação de que trata a
Subcláusula segunda, o CONCEDENTE deverá registrar no Transferegov.br, os servidores ou empregados
responsáveis pelo acompanhamento.

Subcláusula quarta. O CONCEDENTE deverá realizar o acompanhamento e a conformidade financeira por
meio dos documentos e informações inseridos no Transferegov.br, verificando:
I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;
II - os pagamentos realizados pelo CONVENENTE ou UNIDADE EXECUTORA;

III - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE ou UNIDADE EXECUTORA no
Transferegov.br;

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas, por meio da verificação
da compatibilidade entre o pactuado e o efetivamente executado; e
V - as liberações de recursos da União e os aportes de contrapartida, conforme cronograma pactuado.

Subcláusula quinta. O CONCEDENTE deverá realizar visita de campo preliminar e vistoria final in loco e,
adicionalmente, vistorias intermediárias in loco, observado o disposto no art. 86 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula sexta. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o
CONCEDENTE poderá:
I - valer-se do apoio técnico de terceiros;
II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao
local de aplicação dos recursos, com tal finalidade;



III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na
execução do instrumento;
IV - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado o disposto no
art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023; e

V - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.
Subcláusula sétima. Os processos, documentos ou informações referentes à execução deste instrumento
não poderão ser sonegados aos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo
da União, bem como ao eventual apoiador técnico.
Subcláusula oitava. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à
atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no
desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos
federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

Subcláusula nona. Quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou institucional
verificados pelo CONCEDENTE deverão ser informados ao CONVENENTE ou à UNIDADE EXECUTORA, por
meio do Transferegov.br, para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, na forma
do art. 87 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula décima. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento
ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior
ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da
devolução dos recursos à conta única do Tesouro Nacional.

Subcláusula décima primeira. Nos casos de identificação de irregularidade no procedimento licitatório ou
na execução contratual, CONCEDENTE e CONVENENTE observarão o disposto no art. 89 da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula décima segunda.  Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da
execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou
irregularidades praticadas pelo CONVENENTE.  O CONVENENTE e a UNIDADE EXECUTORA responde pelos
danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio.

Subcláusula décima terceira. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer irregularidade
da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou de ato de
improbidade administrativa, cientificará a Advocacia-Geral da União, os Ministérios Públicos Federal e
Estadual e a Controladoria-Geral da União, nos termos do art. 90 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº
33, de 2023.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade administrativa,
prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático
pelo CONVENENTE e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições
contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos.

Subcláusula primeira. O CONVENENTE ou a UNIDADE EXECUTORA deverá:

I - manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com experiência
necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços;

II - registrar no Transferegov.br a declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores
que acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a ART e RRT da prestação de serviços de
fiscalização a serem realizados; e
III - verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos requisitos de qualidade
estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados.
Subcláusula segunda. Os fiscais indicados pelo CONVENENTE ou UNIDADE EXECUTORA, responsáveis pelo



acompanhamento e fiscalização da obra, deverão realizar o ateste referente a cada boletim de medição
inserido no Transferegov.br pela empresa contratada para execução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio do seu
representante legal em exercício, nos prazos estabelecidos por este Convênio.

Subcláusula primeira. Compete ao representante legal da entidade privada sem fins lucrativos, prefeito e
ao governador sucessor prestar contas dos recursos provenientes deste Convênio celebrado por seus
antecessores.

Subcláusula segunda. Na impossibilidade de atender ao disposto na Subcláusula primeira, deverá ser
apresentada, ao CONCEDENTE, justificativa que demonstre o impedimento de prestar contas e as
medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.
Subcláusula terceira. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo prefeito ou governador comunicará o CONCEDENTE e solicitará instauração de TCE,
prestando todas as informações e documentos necessários.

Subcláusula quarta. Os documentos que contenham as justificativas e medidas adotadas serão inseridos
no Transferegov.br.

Subcláusula quinta. Nos casos de que tratam as Subcláusulas segunda, terceira e quarta, o CONCEDENTE,
ao ser comunicado das medidas adotadas e após avaliação, suspenderá de imediato o registro da
inadimplência efetuado em decorrência da omissão de prestar contas.
Subcláusula sexta. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no Transferegov.br,
iniciando-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do
Convênio.

Subcláusula sétima. A prestação de contas final deverá ser apresentada pelo CONVENENTE no prazo de
até 60 (sessenta) dias, contados:

I - do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro;

II - da denúncia; ou
III - da rescisão.
Subcláusula oitava. Quando o CONVENENTE não enviar a prestação de contas no prazo de que trata a
Subcláusula sétima, o CONCEDENTE o notificará, estabelecendo prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)
dias para sua apresentação.
Subcláusula nona. Nos casos de descumprimento do prazo de que trata a Subcláusula oitava, o
CONCEDENTE deverá:

I - registrar a inadimplência do CONVENENTE no Transferegov.br, por omissão no dever de prestar contas
dos recursos recebidos; e

II - comunicar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificação, proceda a devolução dos recursos repassados pela União, incluídos os
provenientes de aplicações financeiras, corrigidos na forma da Subcláusula nona da Cláusula décima
segunda.

Subcláusula décima. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que trata o inciso II da
Subcláusula nona, o CONCEDENTE adotará as providências para resgate dos saldos remanescentes,
observado o disposto na Subcláusula segunda da Cláusula Décima Quinta, e para a imediata instauração
da TCE.

Subcláusula décima primeira. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a
verificação de resultados e deve conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto, sendo
compostos por:
I - documentos inseridos e informações registradas no Transferegov.br;

II - Relatório de Cumprimento do Objeto;



III - declaração de realização dos objetivos que se propunha o instrumento;

IV - recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver;
V - apresentação da licença ambiental de operação, ou sua solicitação ao órgão ambiental competente,
quando necessário; e

VI - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE será obrigado a manter os documentos
relacionados ao instrumento, nos termos da alínea “x” do inciso II da Cláusula Quarta.

Subcláusula décima segunda. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios
necessários para a avaliação e manifestação do CONCEDENTE quanto à execução do objeto pactuado.

Subcláusula décima terceira.  Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da prestação de contas pelo
CONVENENTE, o CONCEDENTE deverá registrar o recebimento da prestação de contas no Transferegov.br,
para fins de sensibilização nas contas contábeis do instrumento.

Subcláusula décima quarta. O prazo para análise da prestação de contas final e manifestação conclusiva
pelo CONCEDENTE será de:

I - 60 (sessenta) dias, nos casos de procedimento informatizado, prorrogável no máximo por igual período,
desde que devidamente justificado; ou

II - 180 (cento e oitenta) dias, nos casos de análise convencional, prorrogável no máximo por igual
período, desde que devidamente justificado.

Subcláusula décima quinta. A contagem do prazo de que trata o inciso I da Subcláusula décima quarta
terá início a partir da data de atribuição da nota de risco ao instrumento no Transferegov.br.

Subcláusula décima sexta. A contagem do prazo de que trata o inciso II da Subcláusula décima quarta
dar-se-á a partir do envio da prestação de contas no Transferegov.br, e será suspensa quando houver a
solicitação de complementação, sendo retomada quando do envio dos documentos ou informações
complementares.

Subcláusula décima sétima. Constatadas impropriedades ou indícios de irregularidade, o CONCEDENTE
estabelecerá o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para que o CONVENENTE saneie as impropriedades
ou apresente justificativas.

Subcláusula décima oitava. O CONCEDENTE notificará o CONVENENTE caso as impropriedades ou
indícios de irregularidade não sejam sanadas ou não sejam aceitas as justificativas apresentadas.

Subcláusula décima nona. A notificação prévia, prevista na Subcláusula décima oitava, será realizada por
meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia à respectiva Secretaria da Fazenda
ou secretaria similar, devendo ser incluída no Transferegov.br.

Subcláusula vigésima. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta, considerada eventual
prorrogação, a ausência de decisão sobre a prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar no
registro de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato.

Subcláusula vigésima primeira. O registro da inadimplência no Transferegov.br só será efetivado após a
concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das
irregularidades apontadas.

Subcláusula vigésima segunda. A análise da prestação de contas final poderá ser realizada por:

I - procedimento informatizado, baseado na utilização de trilhas de auditoria e no cotejo entre a nota de
risco dos instrumentos, apurada a partir de um modelo preditivo supervisionado, e o limite de tolerância
ao risco da faixa de valor; ou
II - análise convencional, realizada de forma detalhada, sem a utilização do procedimento informatizado.

Subcláusula vigésima terceira. A análise convencional da prestação de contas final dar-se-á por meio da
avaliação:

I - das informações e documentos de que trata a Subcláusula Décima Primeira;

II - da nota de risco do instrumento; e



III - quando houver, de relatórios, trilhas de auditorias, boletins de verificação ou outros documentos
produzidos pelo CONCEDENTE, Ministério Público ou pelos órgãos de controle interno e externo, durante
as atividades regulares de suas funções.

Subcláusula vigésima quarta. A conformidade financeira deverá ser realizada durante o período de
vigência do Convênio, devendo constar, do parecer final de análise da prestação de contas, a
manifestação quanto as impropriedades ou irregularidades, com destaque para as que não foram sanadas
até a finalização do documento conclusivo.

Subcláusula vigésima quinta. A análise convencional da prestação de contas final contemplará a avaliação
da execução física do objeto e da execução financeira do instrumento.
Subcláusula vigésima sexta. O resultado da análise convencional da prestação de contas final será
consubstanciado em parecer técnico conclusivo.

Subcláusula vigésima sétima. O parecer técnico conclusivo de que trata a Subcláusula vigésima sexta
deverá sugerir a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da prestação de contas e embasará a
decisão da autoridade competente.

Subcláusula vigésima oitava. A análise convencional da prestação de contas final pelo CONCEDENTE
poderá resultar em:
I - aprovação;
II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal da
qual não resulte dano ao erário; ou
III - rejeição.
Subcláusula vigésima nona. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da
prestação de contas final compete:

I - ao CONCEDENTE; e
II - à autoridade competente para assinatura do instrumento, permitida delegação nos termos do § 2º do
art. 38 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula trigésima. Nos casos de extinção do órgão ou entidade CONCEDENTE, o órgão ou entidade
sucessor será o responsável pela decisão sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos.

Subcláusula trigésima primeira. A rejeição da prestação de contas final dar-se-á em decorrência da não
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, especialmente nos casos de:
a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;

b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;

c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições constantes deste Convênio
ou da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023;

d) ausência de depósito ou depósito em montante inferior da contrapartida pactuada, observadas as
disposições dos arts. 63 e 64 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023;

e) não utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipótese de não haver recolhimento
proporcional aos aportes realizados, na forma prevista na Cláusula Décima Quinta;

f) movimentação e gestão dos recursos em desacordo com o disposto nas arts. 75 e 76 da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023;

g) não devolução de eventuais saldos remanescentes, observada a proporcionalidade; e

h) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o julgamento do
cumprimento do objeto pactuado e da boa e regular aplicação dos recursos.

Subcláusula trigésima segunda. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da
prestação de contas do instrumento deverá ser registrada no Transferegov.br, cabendo ao CONCEDENTE
prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram
boa e regular aplicação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS



Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras, serão
restituídos à União e ao CONVENENTE, observada a proporcionalidade dos recursos aportados pelas
partes, independentemente da época em que foram depositados.
Subcláusula primeira. Caberá ao CONVENENTE, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados
da denúncia, da rescisão, da conclusão da execução do objeto ou do término da vigência, o que ocorrer
primeiro:
I - devolver os saldos remanescentes proporcionais aos repasses da União, para a Conta Única do Tesouro
Nacional, no Banco do Brasil S.A., em favor da União, por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU,
disponível no site www.tesouro.fazenda.gov.br, portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) 53203 e
Gestão 00001 (Tesouro); e

II - transferir os saldos remanescentes proporcionais à contrapartida aportada, para uma conta de livre
movimentação de sua titularidade.

Subcláusula segunda. Nos casos de descumprimento do disposto na  Subcláusula  primeira, o
CONCEDENTE solicitará, à instituição financeira albergante da conta específica do instrumento, a imediata
devolução dos saldos para a Conta Única do  Tesouro Nacional, na forma indicada no inciso I da
Subcláusula primeira.

Subcláusula terceira. Caso não tenha havido qualquer execução física ou financeira, deverão ser
recolhidos à Conta Única do Tesouro Nacional, na forma indicada no inciso I da Subcláusula primeira, os
recursos recebidos e os respectivos rendimentos de aplicação financeira, sem a incidência de atualização
e juros de mora de que trata a Subcláusula nona da Cláusula Décima Segunda.
Subcláusula quarta. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de contas final pelos motivos
relacionados na Subcláusula trigésima primeira da Cláusula Décima Quarta, o CONCEDENTE deverá
notificar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificação, proceda à devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado,
corrigidos na forma da Subcláusula nona da Cláusula Décima Segunda.
Subcláusula quinta. A não devolução dos recursos de que trata a Subcláusula quarta ensejará o registro
de impugnação das contas do Convênio no Transferegov.br e instauração da TCE.
Subcláusula sexta. O CONCEDENTE efetuará o registro do CONVENENTE, em cadastros de inadimplência,
nas seguintes hipóteses:
I - após o julgamento da tomada de contas especial ou de procedimento análogo pelo Tribunal de Contas
da União, nas hipóteses de rejeição total ou parcial da prestação de contas ; ou

II - após a notificação do CONVENENTE e o decurso do prazo previsto na Subcláusula oitava da Cláusula
Décima Quarta, nas hipóteses de omissão na apresentação da prestação de contas, independentemente
de instauração ou de julgamento da tomada de contas especial.

Subcláusula sétima. Após a rejeição total ou parcial das contas, o saldo referente à rejeição constará
como impugnado e o CONVENENTE será cadastrado como inadimplente somente após o julgamento de
que trata o inciso I da Subcláusula sexta.

Subcláusula oitava. Na hipótese de aplicação de ato normativo do Tribunal de Contas da União que
autoriza a dispensa da Tomada de Contas Especial, a autoridade administrativa adotará medidas
administrativas ao seu alcance, como o registro da inadimplência do CONVENENTE no Transferegov.br e a
inclusão nos cadastros de inadimplência, sem prejuízo de requerer ao órgão jurídico pertinente as
medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado,
inclusive o protesto, se for o caso.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados no âmbito deste Convênio serão de
propriedade do CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto nº 11.531, de 2023, e da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

Subcláusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos dos instrumentos necessários à consecução do



objeto, mas que não se incorporam a este.

Subcláusula segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes,
bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegurar a
continuidade do programa governamental, devendo estarem claras as regras e diretrizes de utilização
desses bens.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO

O presente Convênio poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, vedada qualquer
cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes
hipóteses:

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial, observado o disposto nos artigos 106 e 107 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023;

III - extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condições
suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

Subcláusula primeira. O CONDEDENTE registrará no Transferegov.br e publicará no Diário Oficial da União
a denúncia, rescisão ou extinção.

Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONVENENTE deverá:
I - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações
financeiras, em 30 (trinta) dias; e

II - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro da denúncia ou
rescisão do instrumento no Transferegov.br, o CONCEDENTE providenciará o cancelamento dos saldos de
empenho, independente do indicador de resultado primário.

Subcláusula quarta. A rescisão do Convênio decorrente de dano ao erário provocado por ato ilegal,
ilegítimo ou antieconômico, enseja a instauração de Tomada de Contas Especial, de acordo com a
legislação específica, exceto se houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no
último caso, da continuidade da apuração, por medidas administrativas próprias, quando identificadas
outras irregularidades decorrentes do ato praticado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da
União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da
respectiva assinatura.

Subcláusula primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Transferegov.br
aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a
prestação de contas do presente instrumento.

Subcláusula segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio, facultada a comunicação
por meio eletrônico, à Câmara Municipal, Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o
caso, no prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura bem como da liberação dos recursos financeiros
correspondentes, no  prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data da liberação, facultando-se a
comunicação também por meio eletrônico.



Subcláusula terceira. O CONVENENTE obriga-se a:

I - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os   sindicatos de
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos
relativos ao presente Convênio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.452, de
1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

II - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área
vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver; e

III - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores
e as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas
para a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso
direto ao Transferegov.br.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas
quando realizadas por intermédio do Transferegov.br, exceto quando a legislação regente tiver
estabelecido forma especial;

II - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências
que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios
circunstanciados; e

III - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br deverão ser supridas
através da regular instrução processual, sem prejuízo do posterior registro do ato no mesmo sistema
Transferegov.br.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, à
tentativa de conciliação perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública
Federal, da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.140, de 2015, do art. 11 da
Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 41, inciso III, alínea “b” do Anexo I ao
Decreto nº 11.328, de 1º de janeiro de 2023.

Subcláusula única. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões
decorrentes deste convênio, o foro da Justiça Federal em Recife, Seção Judiciária do estado de
Pernambuco, por força do inciso I do art. 109, da Constituição Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em duas
vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, em Juízo ou fora dele.

 

Recife/PE,          de                                          de XXXX.

 

 

Pelo CONCEDENTE:

 

JOSÉ LINDOSO DE ALBUQUERQUE FILHO



Diretor de Administração da SUDENE

 

 

CARLOS JOGLI ALBUQUERQUE TAVARES UCHOA

Prefeito do Município de Araçoiaba/PE

Documento assinado eletronicamente por CARLOS JOGLI ALBUQUERQUE TAVARES UCHOA, Usuário
Externo, em 20/12/2023, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Lindoso de Albuquerque Filho, Diretor de
Administração, em 20/12/2023, às 18:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudene.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0600198 e
o código CRC 9DD6740D.

 

Referência: Processo nº 59336.005771/2023-49 SEI nº 0600198

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.sudene.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.sudene.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1-OBJETO 

                                                                                                                                               
Aquisição de Patrulha Mecanizada, caminhão para Município de Araçoiaba-PE. 

 

2-JUSTIFCATIVA 

 

Com essa proposta busca-se contribuir para a promoção da competitividade sistêmica da 
base produtiva do Nordeste, bem como para o fortalecimento da infraestrutura regional, 
inclusive aquela voltada para a inclusão da cadeia produtiva, atendendo assim à Diretriz 
1 e ao Objetivo 1.2 da Lei Complementar nº 125, de 03 de janeiro de 2007, ficando 
caracterizado o interesse recíproco entre o proponente e a Sudene. Além de promover, 
incentivar e supervisionar a produção agrícola e pecuária, com o emprego de técnicas 
que possibilitem conjugar maior produtividade com melhoria da qualidade. Inclui ainda, 
ações destinadas a garantir o abastecimento de produtos agropecuários e de incentivo ao 
cooperativismo rural, melhorando com isso a produção agrícola, sobretudo a produzida 
pelos agricultores familiares. 

 

3-QUANTITATIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/VALORES 
REFERENCIAIS DE ERCADO 

 

Quantitativo/Especificações Técnicas/Planilha Estimativa de Custo/Preço 

I
T
E
M 

DESCRIÇÃO / 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID
ADE 
DE 

MEDI
DA 

QTD
E 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 VEÍCULO TIPO 
CAMINHÃO PIPA 
tração 4x2, Zero km, 
último ano e modelo de 
fabricação, com 
capacidade de litros 
entre 8m³ à 9m³. 

UNID. 1 R$ 525.770,56 R$ 525.770,56 

Referência de Preços:  

Para a pesquisa de preços: têm como referência o relatório de cotações e a declaração de 
compatibilidade de preços, ambos em anexo. 

 

4-LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS 
CARLOS JOGLI ALBUQUERQUE 
TAVARES 
UCHOA:89070615487

Assinado de forma digital por 
CARLOS JOGLI ALBUQUERQUE 
TAVARES UCHOA:89070615487



 

 

  

O bem a ser adquirido por meio deste Termo de Referência será entregue na sede da 
Prefeitura Municipal de Araçoiaba-PE, com sede na Av. João Pessoa Guerra S/N, 
Centro – Araçoiaba-PE, Cep. 53.690-000. 

 

5-ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

                                                                                                                                                           
O Representante do Convenente, responsável pela execução e fiscalização do contrato 
firmando com a empresa vencedora do processo licitatório, será o senhor Elvis 
Harllyson Presley da Silva de Lima - Cargo Secretário, Matricula 29079,  e seu 
substituto será Lucas da Silva Moura, cargo Diretor Administrativo, Matricula 27146, 
ambos lotados na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e 
Agricultura do Município. 

 

6-ESTRÁTEGIA DE FORNECIMENTO/PRAZOS DE ENTREGA OU 
EXECUÇÃO 

 

ATIVIDADE/MÊS MÊS 
01 

MÊS 
02 

MÊS 
03 

MÊS 
04 

MÊS 
05 

MÊS 
06 

MÊS 
07 

MÊS 
08 

MÊS 
09 

MÊS 
10 

MÊS 
11 

MÊS 
12 

LICITAÇÃO x X           

HOMOLOGAÇÃO  X           

ACEITE DO 
PROCESSO 
LICITATÓRIO 

 X           

DEPÓSITO 
CONTRAPARTIDA 

  x          

EXPEDIÇÃO DE 
ORDEM DE 
COMPRA 

   x         

PAGAMENTO DA 
CONTRATADA  

    x        

ENTREGA DO 
BEM 

     x       

ANÁLISE DO BEM      x       

APRESENTAÇÃO 
DE RELATÓRIO 
DE EXECUÇÃO 

      x x x    

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS FINAL 

         x x x 

 

CARLOS JOGLI 
ALBUQUERQUE TAVARES 
UCHOA:89070615487

Assinado de forma digital por 
CARLOS JOGLI ALBUQUERQUE 
TAVARES UCHOA:89070615487



 

 

7-CRETÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

Os bens só serão recebidos pelo Município após o ateste da compatibilidade dos bens 
entregues pela empresa contratada com as especificações técnicas constantes neste 
termo de referência e ainda de acordo com a as especificações apresentadas na proposta 
contratada.  

 

8-DA VERACIDDAE DOS ORÇAMENTOS 

 

Há compatibilidade entre os preços apresentados neste termo de referência, a qual é 
vinculado à Plataforma TransfereGov sob o nº 064849/2023, Aquisição de equipamento 
para Município de Araçoiaba-PE, estando os preços de acordo com os praticados no 
mercado local. 

9-DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O presente termo de referência está vinculado à proposta cadastrada na Plataforma 
TransfereGov sob o nº 064849/2023, com a previsão de repasse no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) pelo CONCEDENTE, já o valor de R$ 25.770,56 
(vinte e cinco mil, setecentos e setenta reais e cinquenta e seis centavos) será repassado 
pelo CONVENENTE, a título de contrapartida. 

 
Araçoiaba-PE, 05 de dezembro de 2023 

 
 

 

 

Carlos Jogli Albuquerque Tavares Uchôa 
CPF: 890.706.154-87 

Prefeito 
 

 

CARLOS JOGLI ALBUQUERQUE 
TAVARES UCHOA:89070615487

Assinado de forma digital por 
CARLOS JOGLI ALBUQUERQUE 
TAVARES UCHOA:89070615487


